AS LEIS REGIONAIS PARA O GOVERNO DO TERRITÓRIO

Premissa

Em 1995, a região Toscana iniciou um profundo processo de renovação no sistema da planificação regional através da emanação de duas leis regionais que dizem respeito à planificação do território: Lei regional n.º 5/95 sul governo do território e Lei regional n.º 64/95 sobre a planificação do território rural.

A lei 5/95

A lei 5 constituiu um momento de grande inovação no quadro normativo, também nacional, pois pela primeira vez uma lei urbanística afirma o princípio do desenvolvimento admissível como conteúdo irrenunciável nas acções de governo do território e portanto em todos os actos de planificação, seja esse de competência das comunas, das províncias ou da região. 

Afirmar que todos os actos de planificação devem responder ao princípio do desenvolvimento admissível determinou a definitiva ultrapassagem da divisão entre planificação territorial e planificação paisagística, marcando de modo evidente a passagem de uma tutela passiva e pontual destinada a âmbitos individuais ou categorias de bens, através do instrumento do vínculo, a uma tutela activa caracterizada pela valorização difusa dos recursos de todo o território, baseada na avaliação da admissibilidade das transformações. 

Emanar uma lei com estes conteúdos significa ter efectuado algumas opções fundamentais. Antes de mais a opção de considerar o território já não distinto entre partes de qualidade e outras de valor inferior, mas como recurso unitário; um único recurso no qual estão presentes, em diferentes medidas, os recursos naturais (ar, água, solo, ecossistemas) e humanos (cidades e empossamentos, paisagem, documentos materiais da cultura, etc.).

Em segundo lugar, o considerar o sistema dos conhecimentos, que contém o reconhecimento e a interpretação dos recursos de um território, um conteúdo essencial do plano, como elemento fulcral e indispensável de opções conscientes e de avaliações transparentes. 

É referindo-se à presença destes recursos, mas também ao seu grau de vulnerabilidade e transformação, que cada acção de transformação prevista nos planos deverá ser avaliada de modo a executar apenas as acções de governo que não determinem a redução dos recursos presentes que, como impõe a lei, devem ser transmitidos às futuras gerações. 

A relação que liga a definição de objectivos de governo do território e a avaliação dos efeitos ambientais que estes determinam, deve estar presente em todo o processo de formação do plano e esse processo deve ser transparente e compartilhado. (consultar o esquema da página seguinte)







Os instrumentos de planificação, baseados no respeito por esta lei podem assim prever exclusivamente as transformações para as quais seja garantia a qualidade paisagística e ambiental.

A primeira finalidade da lei, enunciada no art. 1, é portanto a de orientar a acção dos poderes públicos e de endereçar as actividades públicas e privativas a favor do desenvolvimento admissível, garantindo a transparência dos processos de decisão e a participação dos cidadãos nas decisões de governo do território.

Mas, a lei regional 5 introduz também outros dois conceitos importantes: o princípio da subsidiariedade e da coplanificação.
O princípio da subsidiariedade afirma que todas as funções públicas devem ser exercidas ao nível institucional mais próximo possível ao cidadão, de modo a garantir a maior eficácia e eficiência.

Isso significa, na ordenação italiana, que a Comuna, a instituição mais próxima das pessoas, exercerá todas as funções, salvo aquelas que, pelo seu conteúdo ou por razões de economia de escala, devem ser exercidas a um nível unitário acima das Comunas para poder produzir os seus efeitos de modo eficaz ed eficiente.

A lei individualiza quais os níveis de planificação acima da Comuna que competem à Região e à Província: a Província, para além de exercer funções próprias (construção civil escolástica de nível superior, viabilidade extra-comunal, caça, tutela hidrogeológica) especificará, à escala do território provincial, todas as questões derivadas dos planos de sector regional (plano dos lixos, plano de saneamento, planificação paisagística). 

Portanto, a região conserva, segundo o princípio da subsidiariedade, para além da função legislativa, tarefas de programação geral, de endereço, de coordenação, regulamentares e de controlo.

Vendo bem, trata-se de funções gerais que necessitam, para a sua aplicação eficaz, de uma gestão unitária no território.

Neste quadro de grandes princípios, a subsidiariedade, que significa a expansão máxima das autonomias locais, é a negação do relacionamento hierárquico entre as instituições.

Nenhuma instituição "conta" ou "pesa" mais do que outra mas, simplesmente, cada instituição tem o seu próprio campo, rigorosamente distinto daquele de outro nível, para gerir em total autonomia.

É evidente que o governo do território representa o sector no qual o princípio de subsidiariedade se apresenta de aplicação mais complicada.

Assim, o mesmo território é planificado ao mesmo tempo pela Região, pela Província e pela Comuna, dependendo dos diferentes níveis de competência; os instrumentos definidos por cada instituição devem conter os endereços vinculantes para a coordenação dos próprios planos de sector para a utilização dos recursos do território. Nisto, as políticas de sector de cada nível institucional são ao mesmo tempo condicionadas e condicionantes em relação à planificação do território.

Cada uma das três entidades que participam no processo de planificação do território constrói o seu próprio acto de planificação:

· Para a Região, o acto é o Plano de endereço territorial (P.I.T.) que é o acto de programação que, em coerência com o plano regional de desenvolvimento, contém as prescrições de carácter geral sobre a utilização e a tutela dos recursos essenciais do território, prescrições de localização de infra-estruturas de interesse regional (portos, aeroportos, auto-estradas e caminhos-de-ferro, parques regionais, universidades, hospitais, etc.); 

· Para a Província é o Plano territorial de coordenação (P.T.C.). Este é o plano, com valor de plano paisagístico, através do qual a Província reúne as políticas territoriais regionais com a planificação urbanística comunal.

· Para a Comuna é o plano regulador geral (P.R.G.), que a lei regional 5 divide em duas partes distintas, quer por conteúdos, quer por processo de aprovação: o Plano estrutural e o Regulamento urbanístico. 

O Plano estrutural tem a função de definir as acções estratégicas para o governo do território comunal, em coerência com os endereços do PTC provincial e tem, entre os seus conteúdos principais:

- o quadro cognitivo pormenorizado dos recursos presentes no território comunal e a individualização do seu grau de vulnerabilidade e/ou crítico;

- os objectivos a alcançar no governo do território comunal.

Em todo o processo de formação do plano, deve ser efectuada uma verificação de coerência entre as opções de transformação determinadas pelos objectivos e a admissibilidade destes em relação aos recursos individualizados no quadro cognitivo.

- a individualização, no território comunal, de sistemas e subsistemas ambientais, de empossamento, infra-estruturais e funcionais a realizar para alcançar os objectivos. Representa assim uma descrição do território segundo um meio sistémico e não analítico que deriva ao mesmo tempo dos objectivos exprimidos e do quadro cognitivo do qual vêm as regras gerais de conservação/transformação desse mesmo território

- as invariantes estruturais do território, que representam as funções, e as prestações associadas a essas, referentes aos diferentes tipos de recursos presentes no território comunal de modo a garantir a sua valorização e reprodutibilidade;

- a individualização da carga máxima de empossamento que o território pode suportar e a definição das quantidades de empossamento a actuar na parte de gestão do plano;

- a definição dos elementos para a avaliação dos efeitos ambientais em relação às opções de transformação previstas, bem como a definição de critérios para a avaliação de planos e de programas comunais.

O plano estrutural é definido pelas administrações comunais que podem solicitar contributos técnicos à Região e à Província, cada uma para os aspectos da sua competência. A aprovação do plano estrutural é da competência da Comuna depois que uma Conferência das estruturas técnicas das três entidades tiver verificado a coerência do plano com os seus próprios actos de planificação.

O Regulamento Urbanístico é, pelo contrário, o instrumento de gestão que actua os endereços do plano anterior. É este instrumento a indicar a localização das intervenções já definidas no plano estrutural.

Este instrumento é aprovado pela Comuna.

A lei 5 prevê também que a competência em toda uma série de actos de planificação comunal - principalmente variantes aos planos reguladores comunais aprovados pela Região de acordo com a lei urbanística anterior - se torne exclusivamente comunal.

Entre estes recordamos entre os principais:

· as variantes necessárias para realizar obras públicas de exclusivo interesse comunal;

· variantes que disciplinam o território rural;

· variantes para a recuperação do património imobiliário existente, com referência especial ao considerado de valor histórico arquitectónico;

· variantes para a disciplina do turismo rural;

· variantes para a disciplina da piscicultura;

· variantes para a disciplina da actividade de extracção.

Cada uma destas variantes deve respeitar sempre o que está previsto em cada lei regional em vigor nas diferentes matérias.

Nesta perspectiva, a Região previu a constituição de um observatório para a planificação comunal, cuja função só é secundária à de exercer o controlo da actividade comunal, enquanto que em via preferencial deve constituir um serviço para as Comunas, para contribuir a acrescer a qualidade dos seus actos dando um apoio de informações, fazendo circular as experiências e os conhecimentos, também para reduzir os custos da formação de decisões tecnicamente qualificadas.

LEI REGIONAL 64/95 

A nova lei regional 64 “Disciplina das intervenções de transformação urbanística e construção civil nas zonas agrícolas” reconduz o território rural a um processo de planificação territorial, atribuindo um papel de centralidade na definição das acções de desenvolvimento e de valorização deste território, acções que não podem prescindir de considerar o território aberto como local dotado das suas próprias regras constitutivas e de empossamento, mas fortemente relacionado com o resto do território comunal.

Os princípios da lei regional 5/95 sobre a reprodutibilidade dos recursos e sobre o desenvolvimento admissível, são ainda mais evidentes e necessários nas acções de governo de um território agrícola como o toscano, que constitui, pela qualidade da sua paisagem, um recurso de valor inestimável e apreciada bem além dos seus confins regionais.

A paisagem toscana é, no entanto, uma paisagem absolutamente “artificial” na qual o homem modificou, ao longo dos tempos, as características naturais do território, através da prática da agricultura, garantindo uma constante obra de protecção, mas determinando também, ao mesmo tempo, profundas transformações (bonificação da Maremma)
. Isto significa que a paisagem toscana é sempre uma paisagem dinâmica que não pode ser “fixada” através de uma disciplina de tutela passiva. Uma das finalidades da lei regional acerca da planificação das zonas agrícolas é exactamente a de ultrapassar a atitude vinculadora da lei anterior, que derivava de uma interpretação do território rural fortemente paisagística, para, pelo contrário, introduzir o princípio da valorização e da conservação activa dos recursos, reconhecendo, como pressuposto fundamental para a tutela e a protecção do território aberto, o mantimento do equilíbrio entre actividades humanas e utilização dos recursos, apoiando e incentivando a actividade agrícola agrupando-as a outras formas de rendimento e facilitando o mantimento da residência.

Também o Plano de endereço territorial regional (P.I.T.) reserva grande atenção ás questões do território aberto, através da definição de objectivos específicos e de invariantes estruturais e a emanação de directivas e prescrições, para os actos de planificação provinciais e comunais, que definem critérios para o reconhecimento das diferentes realidades territoriais e produtivas presentes no território toscano e individualizam acções consequentes em função da admissibilidade do desenvolvimento.

Os objectivos do P.I.T. são principalmente endereçados para a valorização dos recursos naturais da paisagem e dos empossamentos rurais, destinada a um desenvolvimento difuso admissível, representado pelo equilíbrio entre actividades económicas e recursos naturais e essenciais presentes.

Esse equilíbrio pode ser obtido através de:

- acções de incentivo de actividades económicas de apoio à agricultura, tais como o turismo agrícola e com a integração do turismo rural, que implicam não só a integração do rendimento, mas também a valorização e restauro das arquitecturas rurais tradicionais, valorização do artesanato e das produções locais, garantindo também a presença humana no território e contribuindo para desenvolver um papel de protecção ambiental e de defesa hidrogeológica; 

- de exclusão e progressivo afastamento das utilizações impróprias das áreas de função agrícola exclusiva ou de alta especialização; através de acções de recuperação da degradação em curso, 

- de tutela e reequilíbrio dos recursos hídricos, de consolidação das áreas com protecção natural, etc.

São invariantes estruturais, isto é funções e objectivos de prestação irrenunciáveis, para o território aberto, as actividades destinadas:


à salvaguarda dos recursos (valorização económica dos recursos, requalificação territorial, quociente entre a qualidade hídrica e a sua utilização);


à conservação activa dos elementos que constituem a paisagem através da avaliação dos efeitos ambientais dos actos de planificação (individualização de “modelos de referência” de empossamento e da estrutura da paisagem que permitam avaliar a coerência das transformações induzidas com o princípio da tutela da paisagem agrária);


ao melhoramento do quociente agricultura-ambiente-território através do desenvolvimento de uma agricultura competitiva, mas admissível (também através da promoção da agricultura biológica); a integração com actividades turísticas de acolhimento, o mantimento e o desenvolvimento dos empossamentos rurais, também através de normas de construção civil que facilitem a permanência das famílias residentes; o reconhecimento e a valorização da diversidade da agricultura em relação às diversidades territoriais e à diferente distribuição dos recursos presentes.

Na parte relativa às directivas para a formação dos instrumentos urbanísticos provinciais e comunais são indicados endereços e critérios para a predisposição de normativas locais integrativas em aplicação da lei 64 a aplicar a âmbitos territoriais definidos em consideração das características ambientais e económicas agrárias.

O PIT individualiza 5 tipologias económicas agrárias, entre as quais representam territórios interessados por uma economia agrária insuficiente para garantir níveis de rendimento satisfatórios.

Do cruzamento entre as classes económicas agrárias e os âmbitos ou unidades de paisagem poderão ser definidas estratégias de valorização e de desenvolvimento económico a nível local.

As cincos classes individualizadas pelo PIT são divididas em três classes de economia fraca e duas classes de economia forte que têm também em linha de conta as relações com os sistemas de empossamento e infra-estruturais presentes.

As áreas de periferia urbana (planície densamente modificada pela mão do homem) são as muito influenciadas pelo sistema de empossamento e infra-estrutural nas quais a progressiva expulsão da agricultura, a favor de outras utilizações (actividades de produção e depósitos a céu aberto, cemitérios de automóveis, descargas abusivas, etc.) provoca condições de degradação. Áreas adjacentes aos cursos de água. Necessidade de um projecto de redesenho das margens urbanas.

As áreas de influência urbana são as partes próximas ao sistema de empossamento onde as utilizações agrícolas convivem com actividades prevalentemente residenciais, turísticas ou para o tempo livre e onde o afastamento da actividade agrícola pode provocar condições de degradação das condições agrárias tradicionais, etc. Geralmente são as zonas agrícolas do sistema de colinas em redor dos empossamentos principais do vale, onde a economia agrícola foi progressivamente ladeada por outras funções ligadas à residência não agrícola, actividades de produção, ao turismo, às instalações para o tempo livre, etc.

As áreas marginais são as áreas não implicadas por relações com o sistema de empossamento, mas sujeitas a fenómenos de abandono da actividade agrícola ligados prevalentemente a dinâmicas socio-económicas, tais como o envelhecimento da população, a progressiva transferência para centros maiores. Nesses casos, o abandono da actividade agrícola determina uma degradação total do território que interessa também o abandono da rede viária e do património imobiliário existente, o desarranjo hidrogeológico e a degradação das condições agrícolas e florestais. Estes fenómenos podem ser verificados no território montanhês da Província. Torna-se assim necessário pensar a um desenvolvimento que auxilie e reforce o empossamento rural através de actividades complementares à agrícola e prevendo tipologias funcionais ao empossamento da empresa-família.

As áreas fortes são as que, independentemente das relações com o sistema de empossamento, apresentam uma economia agrícola desenvolvida e caracterizada pela presença de culturas extensivas, intensivas ou especializadas. Esta realidade está bem representada com os viveiros, que sobretudo através da produção em contentor, pode provocar alterações do sistema ambiental ligadas à redução de permeabilidade dos solos, modificações excessivas do solo fértil, grande extracção hídrica, grande emprego de produtos químicos.

No PIT também estão delineadas as quatro toscanas, correspondentes a grandes âmbitos geográficos em que foi dividida a Toscana, para as quais as directivas e as prescrições assumem uma maior especificidade.

As prescrições para as zonas agrícolas do sistema costeiro tendem a um reequilíbrio entre as actividades agrícolas e as turísticas através de acções de valorização ambiental e de incentivo do turismo ecológico e naturalístico. Também é dirigida a atenção para a necessidade que o Plano Territorial de Coordenação da Província e os Planos Comunais elaborem uma disciplina específica para as áreas limítrofes ao Parque Natural da Maremma, de modo a definir acções de desenvolvimento económico (actividade agrícola, turística) compatíveis com as exigências de tutela dos recursos e com a finalidade de salvaguarda do Parque.

No que respeita ao sistema interno, caracterizado prevalentemente por áreas agrícolas de economia forte, é prioritário salvaguardar os recursos primários presentes, constituídos pelas áreas de exclusiva função agrícola, nas quais excluir as actividades não ligadas à agricultura, e dos centros rurais, para os quais prever acções de requalificação, integração e adição, de modo a conservar o modelo de empossamento rural destas zonas.

O modelo de desenvolvimento proposto é orientado para a sinergia das actividades turísticas com a agricultura, também através da criação de circuitos turísticos que valorizem o território agrícola (trilhos para cavalos, carreiros, venda de produtos agrícolas de qualidade).

Os principais conteúdos da L.R. 64/95

Finalidade e âmbito de aplicação

A finalidade da lei é a disciplina das intervenções necessárias para o desenvolvimento da agricultura, das actividades ligadas à mesma e das actividades integradas, mas compatíveis com a tutela e a utilização dos recursos.

O âmbito de aplicação é, para a primeira fase de actuação, as zonas classificadas como agrícolas nos planos reguladores comunais já em vigor, e posteriormente, na presença dos planos territoriais de coordenação das Províncias, as áreas definidas por estes como zonas de exclusiva ou prevalente função agrícola.

A lei define as actividades agrícolas e as actividades ligadas à agricultura (turismo agrícola; actividades de promoção e de serviço ao desenvolvimento da agricultura; actividades faunísticas e venatórias, etc.).

As actividades integradas não são definidas pela lei, mas a sua individualização encontra-se nos instrumentos urbanísticos comunais em referência às economias locais específicas. Podem no entanto ser consideradas actividades integrativas da economia de uma Comuna rural o turismo rural (também de nova construção, as actividades de restauração e comercialização dos produtos típicos locais, etc.).

Novas construções para uso agrícola
A nova construção, na ausência de uma disciplina diferente estabelecida pelas Comunas, só é consentida pela lei para usos rurais (residências rurais e anexos agrícolas) e somente para as empresas agrícolas em relação aos parâmetros dimensionais dos locais agrícolas e ao tipo de cultura. As Províncias, nos seus planos de coordenação, podem modificar esses parâmetros. São excepção as empresas que exercem a agricultura biológica e a cultivação em estufas fixas, que podem derrogar dos mínimos previstos. Para as novas residências rurais, a lei estabelece uma dimensão máxima de 110 m2 de superfície útil, transferindo para os instrumentos urbanísticos comunais a possibilidade de proibir essa realização em contextos particulares de valor ambiental, de modificar essa dimensão e definir tipologias, materiais também em relação à salvaguarda das tradições arquitectónicas locais.

A dimensão dos anexos agrícolas não é disciplinada, mas as empresas que pretendam realizar trabalhos de nova construção (residências ou anexos) devem apresentar um Programa empresarial de Melhoramento agrícola ambiental (PMAA) que evidencie as exigências de realização dos trabalhos de construção ou de transformação territorial necessários ao desenvolvimento da empresa. O Programa é aprovado pela Comuna e tem uma duração plurianual (não inferior a 10 anos); pode ser modificado com motivação pela empresa somente após o primeiro triénio.

Outros trabalhos de nova construção consentidos pela lei, só se previstos pelos instrumentos urbanísticos comunais, relativos:

- à disciplina dos anexos agrícolas que excedem as capacidades de produção do local ou dos referentes a locais com superfície inferior aos mínimos previstos pela L.R. 64.;

(A lei regional define "anexos agrícolas que excedem a capacidade de produção do local" como aquelas estruturas necessárias para a primeira elaboração e transformação dos produtos agrícolas (lagares, moinhos, adegas sociais para a vindima, etc.) que pela sua natureza não são assimiláveis aos anexos agrícolas normais (cavalariças, palheiros, barracões para as máquinas agrícolas). A realização destes anexos especiais deve portanto ser expressamente localizada no território rural da Comuna, através de um acto de planificação. 

Os anexos agrícolas "referentes a locais com superfície inferior aos mínimos previstos pela L.R. 64" são aqueles que as empresas agrícolas de dimensões territoriais inferiores aos mínimos estabelecidos pela lei, podem realizar. Será a Comuna, em base aos inquéritos sobre a estrutura de produção das empresas a estabelecer se isso é possível ou não, dependendo se incentivar ou não o desenvolvimento de pequenas empresas agrícolas).

- os manufactos precários utilizados prevalentemente para estufas com cobertura temporária.

(Existe, na lei regional, uma disciplina para as estufas sazonais ou outros manufactos de tipo precário, que não podem ser mantidas por mais de um ano ou, nalguns casos, somente durante a duração do ciclo produtivo.

As estufas sazonais podem ser realizadas mediante uma simples comunicação ao Presidente da Comuna somente se estiver previsto nos instrumentos urbanísticos comunais; as Comunas podem assim estabelecer proibições para a realização de estufas temporárias de modo a tutelar determinadas porções do seu território, mas podem também prever a possibilidade de instalar, se a economia comunal o exigir, manufactos não permanentes para a venda sazonal directa, pelos agricultores, dos seus produtos). 

As estufas permanentes são, pelo contrário, consideradas como anexos agrícolas e seguem os procedimentos já indicados (PMAA).

Intervenções no património imobiliário existente
A lei distingue diferentes possibilidades de intervenção dependendo que se trate de intervenções nos edifícios utilizados para a actividade agrícola ou em edifícios que perderam essa utilização ou que tenham uma utilização diferente.

Nos edifícios que se destinam a uso agrícola (e portanto de propriedade de empresas agrícolas) são permitidas intervenções de reestruturação e de modesta ampliação sem burocracias especiais.

Pelo contrário, é exigida a redacção de um PMAA para realizar ampliações volumétricas superiores a 100 m3 para as residências e de 300 m3 para os anexos agrícolas; transferências de volumetrias consideráveis; mudanças de utilização dos edifícios da empresa.

Os instrumentos urbanísticos comunais podem modificar esses parâmetros para os adaptar às realidades locais.

Para os edifícios que perderam a sua destinação de uso agrícola ou com utilização diferente, a lei limita os trabalhos consentidos apenas à reestruturação imobiliária.

As Comunas, nos seus planos, poderão admitir outros trabalhos (ampliações ou transferências de volumetria) ou introduzir limitações à disciplina regional em consideração das estratégias de gestão do seu território rural.

Por exemplo, em áreas montanhosas e com reduzida densidade, poderá ser incentivada a recuperação do património imobiliário existente, mesmo como segunda casa; em territórios de forte pressão turística ou de empossamento poderá, pelo contrário, ser necessário limitar a recuperação de edifícios rurais para residências que não estejam ligadas à agricultura ou para uso turístico (casas para férias, hotéis, restaurantes, etc.). 

Mudança de destinação da utilização

A lei impõe que onde se proceda à mutação de destinação de utilização de um edifício rural, para usos diferentes do agrícola, o proprietário se empenhe a realizar uma área de propriedade (se superior a 1 Ha) trabalhos de preparação ambiental destinados a garantir a manutenção e a conservação da paisagem rural.

Esses trabalhos devem ser descritos na convenção ou no acto de obrigação que o requerente subscreve antes da emissão da autorização para os trabalhos.

As Comunas devem indicar, nos seus instrumentos urbanísticos, quais as destinações de utilização admitidas em zona agrícola em relação ao grau de compatibilidade com as características do seu território rural. 

Construção de instalações públicas ou de interesse público

O território rural muitas vezes está sujeito à realização de instalações destinadas ao transporte de energia e da água, às telecomunicações, não previstas pelos instrumentos urbanísticos comunais.

Portanto, as Comunas podem disciplinar essa realização, mantendo a destinação de zona como agrícola, individualizando as partes do território agrícola nas quais proibir essas realizações por motivos de tutela ambiental e definindo as modalidades para a realização das diferentes tipologias de equipamentos para as restantes partes do território.

Estes são, em resumo os principais conteúdos da lei. Dentro deste quadro de referência disciplinar, as administrações comunais podem construir regras para o governo do território aberto, exercendo um papel determinante neste processo. De facto, a adopção das variantes aos seus planos reguladores em actuação da L.R. 64 está entre os actos de exclusiva competência comunal e representa, para muitíssimas comunas da Toscana, caracterizadas por um elevado grau de ruralidade, um acto de planificação muito significativo.

De facto, a lei 64 representa uma grelha de referência, na qual se fornecem critérios gerais e elementos de ligação com os actos de programação extra-comunal mas que, por muitos aspectos transfere para os planos reguladores comunais, ou a suas variantes individuais, a definição de uma disciplina específica que permita, partindo da individualização das zonas de exclusiva ou prevalente função agrícola e do pontual reconhecimento dos recursos presentes, distinguir âmbitos específicos correspondentes a diferentes realidades físicas e produtivas de cada território, e de construir, para cada um destes, o conjunto de regras para a disciplina das funções e das intervenções admitidas, a avaliar em relação ao grau de transformação dos recursos registado.

· As variantes aos instrumentos urbanísticos comunais em actuação do art. 1 alínea 4 da L.R. 64/95

O acto de planificação comunal mais completo e exaustivo de actuação da lei 64 e com o qual, através de um sistema orgânico, podem-se definir todos os conteúdos normativos para a disciplina do território aberto, é definido pelo artigo 1 alínea 4 da lei. Nesse sentido esta tipologia de variante permite ultrapassar os vínculos e as salvaguardas exprimidas pela disciplina regional para as áreas protegidas: a ultrapassagem de vínculos e prescrições tem a sua justificação no facto que a disciplina comunal se constrói para as finalidades de tutela e valorização, que até aqui recordámos, e serve-se de uma atenta individualização dos recursos e uma avaliação do seu grau de transformação; daí resulta que as intervenções admitidas devem ter sido necessariamente avaliadas em base às características ambientais presentes.

A variante referida no art. 1 constitui um enquadramento geral da planificação das zonas agrícolas através do qual individualizar e portanto disciplinar:

- áreas de exclusiva função agrícola e áreas de prevalente função agrícola;

- áreas sujeitas a uma disciplina particular de modo a salvaguardar o ambiente e a paisagem agrária (possíveis áreas de para a instituição de áreas naturais protegidas de interesse local ou áreas contíguas a reservas naturais e áreas protegidas já instituídas);

- as partes nas quais introduzir limitações ao exercício da actividade agrícola (áreas sujeitas a particulares desarranjos hidrogeológicos ou de particular qualidade ambiental; presença de intensa actividade de viveiros; zonas contíguas aos cursos de água para a tutela dos aspectos hidrogeológicos; zonas de colinas em função da tutela da paisagem e do solo para evitar a sua erosão);

- as zonas nas quais a agricultura tem um carácter de marginalidade e onde, portanto, é possível localizar novas funções de apoio à economia agrícola, tais como o turismo rural ou termal, as funções ligadas ao tempo livre e à restauração, à residência não ligada ao exercício da agricultura;

- as áreas de periferia, geralmente contíguas aos empossamentos e aos centros habitados, onde muitas vezes estão presentes fenómenos de abandono ou de declínio da agricultura, nos quais poderá ser, pelo contrário, necessário instaurar normativas para regulamentar os aspectos ligados ao exercício agrícola do tempo livre e para auto-
-consumo, como por exemplo a disciplina dos anexos agrícolas de pequenas dimensões.

- a valorização agrícola através da integração com outras funções, compatíveis com os recursos;

- o apoio às famílias residentes em função da presença humana no território, também através da adaptação dos serviços e das infra-estruturas nas áreas marginais.

TABELA RESUMIDA DOS CONTEÚDOS DA VARIANTE NOS TERMOS DO ART. 1 ALÍNEA 4

Conteúdos próprios da variante art. 1

variantes para individualizar áreas sujeitas a uma disciplina particular de modo a salvaguardar o ambiente e a paisagem agrária
· áreas de exclusiva função agrícola, para as quais excluir a introdução de outras funções

· áreas de descoberta para instituição de ANPIL ou áreas contíguas a áreas protegidas ou reservas já instituídas

· áreas nas quais introduzir limitações ao exercício da agricultura pela presença de fenómenos particulares de vulnerabilidade ambiental

· áreas sujeitas a condições particulares de degradação, para as quais prever acções de requalificação da paisagem (áreas periféricas contíguas a centros habitados com declínio da agricultura produtiva a favor do auto-consumo e do tempo livre

variantes para valorizar a economia rural e montanhesa através da integração da actividade agrícola com outras funções
\SIMBOLO SYMBOL \f "Symbol" \s 10 \h
as funções previstas devem ser compatíveis com a tutela e coerentes com os objectivos de valorização dos recursos (turismo rural ou termal, turismo agrícola, tempo livre)

variantes para apoiar as famílias residentes tais como a protecção do ambiente
\SIMBOLO SYMBOL \f "Symbol" \s 10 \h
possibilidade de prever intervenções de requalificação, integração e adição dos núcleos rurais existentes. 

São também conteúdos específicos desta tipologia de variante e expressamente abrangidos pela lei:

· ·
a disciplina dos anexos agrícolas que excedem as capacidades produtivas do local ou dos referentes a locais com superfície inferior aos mínimos previstos pelo art. 3 alínea 11 da L.R. 64.;

· ·
a disciplina para a instalação dos manufactos precários prevista pelo art. 3 alínea 12; utilizada principalmente para as estufas com cobertura temporária.

· ·
a disciplina das intervenções sobre o património imobiliário existente, com destinação de utilização não agrícola, ou que implicam a mudança de destinação de utilização, que excedem a reestruturação imobiliária (transferências de volumetrias, adições volumétricas, etc.) prevista pelos artigos 5 bis e 5 ter;

· ·
a disciplina de instalações públicas ou de interesse público e instalações de transformação de energia eléctrica de alta a média tensão; instalações de retenção das águas destinadas às redes de transporte para uso potável ou industrial.

Também são conteúdos próprios da variante art. 1 os indicados por:

art. 3 alínea 11: disciplina dos anexos que excedem as capacidades produtivas do local
disciplina das instalações de elaboração, armazenamento e comercialização dos produtos agrícolas realizados por uma empresa agrícola por conta de outras empresas (queijarias, lagares, adegas sociais, etc.)

art. 3 alínea 11: disciplina dos anexos referentes a locais com superfícies inferiores aos mínimos que constam do mesmo artigo.
permite modificar as dimensões mínimas previstas pela lei. Podem-se disciplinar situações diferentes, mas recorrentes tais como: sup. empresariais mediamente inferiores aos mínimos.

art. 3 alínea 12: disciplina para a instalação de manufactos precários.
disciplina das estufas temporárias, mas também dos manufactos necessários à venda sazonal de produtos agrícolas, etc.

art. 5 bis alínea 1: intervenções no património imobiliário existente com uso não agrícola ou já não utilizado para fins agrícolas. 
permite ultrapassar o limite da reestruturação imobiliária para os edifícios não utilizados para fins agrícolas definindo as intervenções admissíveis (reestruturação urbanística, transferências de volumetrias, adições, etc.).

regulamento de actuação
disciplina das instalações públicas ou de interesse público diferentes das definidas pelo regulamento de actuação.

· instalações desportivas em zona agrícola

No tema das instalações desportivas para uso privativo, ligadas a actividades de acolhimento (turismo rural e agrícola) não existem, na lei 64, indicações particulares a não ser a mais geral de poder excluir nalgumas zonas do território comunal todas as utilizações consideradas impróprias em relação aos objectivos de tutela e de salvaguarda. 

De qualquer modo podem-se aqui delinear alguns critérios gerais que podem servir como referência para avaliar a admissibilidade no âmbito das zonas agrícolas e definir possíveis normativas que minimizem os efeitos ambientais dessas estruturas.

Uma primeira avaliação deveria ser referida à tipologia da instalação desportiva: há estruturas, tais como os picadeiros, que pelas suas características, estão directamente ligados ao ambiente rural e que portanto podem estar previstas mesmo como estruturas autónomas para o tempo livre.

No que respeita a piscinas, campos de ténis, futebol de 5, voleibol, etc., instalações desportivas mais propriamente relacionáveis a um contexto urbano, estas nunca poderão ter autonomia funcional, mas só poderão ser consentidas como instalações acessórias de empossamentos já existentes.

Neste caso, as normas devem sempre disciplinar:

· ·
a realização dos edifícios de serviço às instalações, se considerados necessários, com a indicação de proceder prioritariamente à recuperação dos volumes já existentes;

· ·
a localização das instalações, com referência à morfologia do terreno, de modo a reduzir ao mínimo as movimentações de terra necessárias e as respectivas obras de contenção; 

· ·
as características tipológicas das piscinas, que deveriam ser extraídas dos elementos físicos e morfológicos da paisagem (desenhos dos campos, curvas de nível, etc.) bem como as características dos acabamentos e dos materiais que deverão uniformizar-se com a tradição local;

· as modalidades do aprovisionamento hídrico e da depuração das águas de esgoto.

Nos últimos anos foi colocado frequentemente o pedido de realização de campos de golfe ligados a estruturas de acolhimento, também de tipo turismo agrícola 
, instalações que não são propriamente relacionadas com a definição de “actividades de fruição do território rural para o tempo livre” dada pelo art. 1 da lei 64. 

A região emanou uma instrução técnica para a planificação dos campos de golfe; nessa assume-se o princípio que a compatibilidade de um percurso de golfe com as características do território rural, se determine somente quando os elementos de ruralidade da paisagem sejam sujeitos a transformações mínimas e portanto referido apenas às tipologias dos campos de prática e dos campos promocionais não homologados, que deverão de qualquer modo responder a todos os requisitos necessários para a redução dos efeitos ambientais.

· 
as tipologias de variante previstas pelos outros artigos da lei 64

A lei 64 endereça depois aos instrumentos urbanísticos comunais ou às suas variantes a disciplina de outros aspectos que podem também ser enfrentados com deliberações autónomas:

· 
a disciplina dos novos edifícios rurais (art. 3) que permite estabelecer dimensões, tipologias, materiais e características dos acabamentos, com a finalidade de salvaguardar os aspectos tradicionais da arquitectura rural e de tutelar algumas partes do território comunal proibindo a sua realização.

· 
a definição dos casos (art. 4) nos quais o plano de melhoramento agrícola ambiental assume valor de plano de actuação, na ausência de variante, a lei só atribui esse valor nos casos em que o plano preveja a realização de novas habitações rurais com volumetria superior aos 600 m3 de nova construção ou resultantes de transferências de volumetrias.

· a disciplina das intervenções no património imobiliário existente (art. 5) com utilização agrícola que indica as dimensões máximas das ampliações “una tantum” realizáveis, mesmo ultrapassando as quantidades definidas pela lei, na ausência de plano de melhoramento agrícola ambiental.

· a individualização de zonas destinadas às instalações públicas ou de interesse público (art. 6) que também pode assumir o carácter de disciplina geral para a localização destas instalações no território aberto. A variante pode fixar localizações e modalidades executivas para estas instalações, ou definir critérios para a sua localização e execução. 

Serão no entanto possível, para as Comunas impor, para zonas particulares do território, a proibição de instalação ou definir normativas urbanísticas específicas para essas instalações. (consultar a ficha seguinte)

as outras variantes de actuação da lei 64

art. 3 alínea 8

disciplina dos novos edifícios rurais

para uso residencial (até 110 m2
em ausência de variante comunal). 
disciplina para definir dimensões e tipologias também em referência aos modelos 

locais, proibindo motivadamente a sua realização em determinadas áreas.

art. 4 alínea 7:

em ausência de variante comunal

o PMAA tem valor de plano de actuação

quando prevê mais de 600 m3 de nova

construção residencial
as Comunas podem estabelecer os critérios para definir em que casos o PMAA 

assume valor de plano de actuação.

Os critérios normalmente usados referem-se às dimensões da nova volumetria, 

mas poderão também estar ligados a operações de recuperação do património 

imobiliário existente.

art. 5 alínea 3:

disciplina das instalações una tantum
sobre o património imobiliário existente

com uso agrícola em ausência de PMAA e

sem aumento das unidades habitacionais
Em ausência de variante são sempre admitidas:

- intervenções de restauro e de reestruturação imobiliária mesmo da parte de sujeitos

diferentes dos empresários agrícolas;

- transferências de volumetrias até 10% do volume reconstruído em todo o 

património empresarial mas não superior a 300 m3;

- ampliações una tantum até 100 m3 para residências rurais e 300 m3 para 

os anexos, sem a obrigação de redigir o PMAA, consentido apenas aos empresários

agrícolas e na condição que as intervenções não provoquem um aumento de

unidades habitacionais



art. 6:

construção de instalações públicas e de

interesse público


a variante pode definir áreas para localizar as instalações e pode assumir 

também o valor de disciplina geral, modalidades executivas, etc.

Como já mencionei, a lei 64 constitui uma grelha de referência no interior da qual as administrações, em função das características totais do território e dos objectivos de tutela e salvaguarda, operam utilizando os diferentes instrumentos normativos existentes.

Isto, no entanto, não exclui, pelo contrário seria desejável, que no momento em que uma Comuna elabora um instrumento urbanístico, assim como previsto pelo art. 1 da lei, neste instrumento possam estar previstos todos os conteúdos normativos de especificação que a lei endereça aos instrumentos comunais, incluídas as necessárias ligações com outras leis regionais que disciplinam actividades que dizem respeito a zonas agrícolas:

· a piscicultura; 

· o turismo agrícola, 

· o plano para as actividades de extracção (que prevê intervenções de restabelecimento ambiental na conclusão da actividade de extracção), 

· os carreiros e os trilhos para cavalos (que podem utilizar, valorizando-os, sistemas de viabilidade internos existentes e edifícios rurais como local para a paragem equipado e a alimentação), 

todas variantes para as quais o quadro cognitivo elaborado para a variante art. 1 representa uma referência indispensável.

O quadro cognitivo dos planos comunais para as zonas agrícolas

Os conteúdos dos actos de planificação até agora ilustrados demonstram a importância de preparar um quadro cognitivo que individualize de modo exaustivo os recursos presentes no território aberto de modo a verificar o seu grau de vulnerabilidade, consequentemente, de avaliar a sua possibilidade de transformação preparando acções de governo eficazes e coerentes com os objectivos de desenvolvimento admissível e de apoio à actividade agrícola.

A definição de limites de admissibilidade e de consequentes critérios de avaliação dos efeitos ambientais e urbanísticos das transformações do território constitui a garantia para a utilização correcta dos recursos naturais e o respeito do equilíbrio ecológico ambiental.

A consciência das “fragilidades” do território agrícola permite a elaboração de uma normativa mais flexível em relação à evolução das modalidades produtivas agrícolas e contribui para definir posteriores critérios para a aprovação dos planos de melhoramento agrícola e ambiental.

Para os actos de planificação previstos pela lei regional 64, o conjunto dos recursos individualizados pela lei 5 devem referir-se à especificidade do território aberto, no qual a actividade agrícola representa essa mesma um recurso a valorizar.

Esquematicamente, por cada recurso, a seguir estão indicados os conteúdos necessários do quadro cognitivo:

· Vínculos supra-ordenados
· Estrutura produtiva agrícola
os principais indicadores a considerar, para compreender as tendências em acto, também do ponto de vista das empresas inovadoras, são

· superfície agrícola da empresa

· classificação das empresas agrícolas por classes de superfície, por destinação da produção (auto-consumo ou mercado), por tipo de condução

· classes de superfície útil da empresa por tipo de cultura

· tendências evolutivas da produção

· necessidade de infra-estruturações particulares

Isto permite poder construir disciplinas eficazes derivantes do art. 3.

· Solo
o recurso solo deverá ser lido sobretudo através:

· da capacidade de uso agrícola e a atitude particular à implantação de culturas de qualidade, mesmo se em estado de abandono, cuja conservação em função da agricultura deve ser considerada estratégica (consultar o Sistema Informativo Territorial).

· da presença de arranjos agrários significativos, tais como os terraços e os terraplenos a tutelar e conservar para a estabilidade dos solos.

· da presença de importantes fenómenos de desarranjo hidrogeológico onde possam ser necessárias limitações ou condições particulares para o exercício da agricultura (zonas sujeitas a erosão, regueiros, etc.).

Fundamental, neste sentido, parece ser a gestão do vínculo hidrogeológico em ligação com o Plano Territorial de Coordenação provincial também para fins da avaliação dos Programas de Melhoramento Agrícola Ambiental.

· Água

a análise do recurso hídrico, para além de avaliar a disponibilidade desse mesmo recurso, em especial na presença de previsões de novos empossamentos, deve individualizar situações de vulnerabilidade, representadas por fenómenos de excessivo aproveitamento da falda, de modo a, também neste caso, definir para âmbitos particulares outros indicadores para a avaliação do PMAA.

A análise deverá demonstrar também a presença de todas as obras e infra-estruturas ligadas à prática da agricultura tais como esquemas de irrigação, depósitos existentes e potenciais, etc., e indicar esquemas de bonificação e brás hidráulicas

· Bosques
as zonas florestais são um recurso que não pode ser reduzido e que a lei nacional coloca sob o vínculo paisagístico. É, no entanto, importante salientar alguns elementos ligados à disciplina das zonas florestais que têm reflexos na normativa urbanística: - em muitos territórios montanheses é necessário distinguir entre o bosque “natural” e o bosque produtivo, representado pelos castanheiros de fruto. Isto poderá consentir a diferenciação da disciplina dos anexos agrícolas nas zonas florestais para auxiliar e incentivar a economia ligada ao aproveitamento do recurso com consequências positivas de tutela paisagística e hidrogeológica. Por outro lado, de um ponto de vista da tutela e protecção do ecossistema agrícola deverá ser avaliada a densidade das formações arbóreas lineares e arbustivas, entre as quais se incluem as margens dos bosques, como elemento para garantir a biodiversidade. (consultar a publicação editada pela Junta Regional “Os sistemas de paisagem da Toscana” a cargo do Dep. da Agricultura e Florestas, 1996)).

· Fauna
as áreas individualizadas por possíveis planos faunísticos aprovados como “oásis de protecção” pois não poderão sofrer transformações territoriais de tipo empossamento.

· Património imobiliário rural
é um recurso importante para o desenvolvimento económico e para o mantimento da presença humana no território, para além de representar muitas vezes um considerável sistema de valor histórico.

É portanto indispensável um recenseamento do património imobiliário existente quer no que respeita aos aspectos quantitativos como às características específicas dos edifícios, de modo a poder avaliar correctamente o grau de transformação dos mesmos e orientar intervenções de reutilização que garantam a conservação dos edifícios de qualidade, e também para definir endereços de projecto e modelos de referência para a nova construção.

Útil para a actuação do artigo 5 alínea 1 e 5 bis alínea 3 de modo a individualizar critérios e dimensões para os novos edifícios rurais, para além de avaliar os requisitos das empresas de turismo agrícola relativamente aos pedidos de ultrapassagem dos limites de acolhimento nos termos da L.R. 30/03.

Pode ser também útil a análise das concessões de construção concedidas para avaliar as tendências em curso.

· ·
Viabilidade rural
do mesmo modo, a rede da viabilidade rural deverá ser recenseada e avaliada para estabelecer o grau de eficiência e para promover as acções de adaptação e de potenciamento, quando necessário, garantindo a conservação das características de ruralidade dessas infra-estruturas.

O reconhecimento da viabilidade rural pode constituir um elemento de conhecimento útil para definir a possível proposta de rede excursionista comunal, trilhos para cavalos, ou para a avaliação dos efeitos das transformações de tipo empossamento.
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� A Maremma é uma porção do sul da Toscana onde, até ao início do século XX, existiam vastas zonas pantanosas que, durante os dois últimos séculos, foram sujeitas a importantes trabalhos de bonificação.


� As estruturas de acolhimento de tipo turístico agrícola são disciplinadas por uma lei regional específica que permite às empresas agrícolas a utilização de parte dos edifícios do seu território (se considerados que não possam ser utilizados para a agricultura) como estruturas de acolhimento, organizadas em quartos ou em unidades habitacionais autónomas. A lei estabelece que o n.º máximo de camas seja de 30 e que o rendimento agrícola não possa ultrapassar o rendimento derivado da actividade de acolhimento, assim como o tempo empregue nessa actividade deverá ser inferior ao do trabalho agrícola. Os edifícios utilizados para turismo agrícola mantêm a sua destinação agrícola. Não se podem realizar novas construções para este uso, mas somente recuperar o património imobiliário existente.
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